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iii – a contar de 01 de Março de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HilBErT Hil carrEira do NaSciMENTo
Presidente

Protocolo: 771118

.

.

coNtrato
.

coNtrato Nº 009/2022
Processo Nº 2021/1014589
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2022
objeto: contratação de empresa especializada no fornecimento e confec-
ção de 600 (seiscentos) cracHáS com personalização para controle de 
acesso a sede da fUNTElPa.
Valor Global: r$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais)
data de assinatura: 10/03/2022
data de Vigência: 10/03/2022 até 10/03/2023
fiscal de contrato: amanda cristina Jardim dos Santos – 
Matricula Nº: 5946915/2
Suplente de contrato: Hilton lisboa da Silva – Matricula Nº: 3180948/1
dotação orçamentária:
funcional: 65.201.24.122.1297.8338
Elemento: 33.90.30
fonte: 0101
Pi: 4120008338c
contratado (a): a r S coMÉrcio E SErViÇoS lTda.
cNPJ n°: 01.741.868/0001-05
Endereço: alameda dos arcanjos, n° 14, bairro Guamá.
cEP n° 66.073-426, Belém/Pa
ordenador: Hilbert Hil carreira do Nascimento
Presidente da fUNTElPa

Protocolo: 771037

.

.

secretaria de estado
de edUcaÇÃo

.

.

.

Portaria
.

Portaria de sUBst. Nº 263/2022-GaB/Pad. 
Belém, 10 de março de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 02/2022 da comissão Pro-
cessante, datado em 07 de março de 2022;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a servidora TErEZiNHa do Socorro SarMaNHo BaN-
dEira, matrícula nº 303860-1, pela servidora aNa PaUla MENdoNÇa dE 
oliVEira, matrícula nº 54182576-2, para atuar no Processo administrati-
vo disciplinar nº 21/2019-GaB/Pad de 29/04/2019, publicado no doE n° 
33.863 de 30/04/2019, na qualidade de membro;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Port. de redes/sUBst. Nº 264/2022-GaB/Pad. 
Belém, 10 de março de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a PorTaria Nº 17/2019-GaB/Pad de 25/04/2019, publi-
cado no doE edição nº 33.862 de 25/04/2019;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 236/2022, de 07 de março 
de 2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i - rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii - dESiGNar a servidora alciNETE do Socorro liMa da coSTa, Mat. 
nº 57211696-1, na condição de presidente do Processo administrativo dis-
ciplinar nº 17/2019-GaB/Pad de 25/04/2019, publicado no doE edição 
nº 33.862 de 25/04/2019, em substituição à servidora TaNia dE NaZa-
rÉ PaMPloNa SEaBra, matrícula nº 5618460-3 e iNclUir a servidora 
SaYoNara caMarGo foNTaNa, Mat. nº 773573-2, na composição de tal 
colegiado, na condição de membro;
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;

V – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Port. de redes/sUBst. Nº 265/2022-GaB/Pad. 
Belém, 10 de março de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a PorTaria Nº 75/2018-GaB/Pad de 28/03/2018, publi-
cado no doE edição nº 33.589 de 03/04/2018;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 255/2022, de 08 de março 
de 2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i - rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii - dESiGNar a servidora alciNETE do Socorro liMa da coSTa, Mat. 
nº 57211696-1, na condição de presidente do Processo administrativo dis-
ciplinar nº 75/2018-GaB/Pad de 28/03/2018, publicado no doE edição 
nº 33.589 de 03/04/2018, em substituição à servidora TaNia dE NaZa-
rÉ PaMPloNa SEaBra, matrícula nº 5618460-3 e iNclUir a servidora 
SaYoNara caMarGo foNTaNa, Mat. nº 773573-2, na composição de tal 
colegiado, na condição de membro;
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de redes. Nº266/2022-GaB/siNd. 
Belém, 10 de março de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memo. nº 03/2022-GaB/SiNd, de 
07/03/2022, firmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investigató-
ria, instaurada nos termos da PorTaria Nº 848/2021-GaB/SiNd de 
17/06/2021, publicada no doE, edição nº 34.614 de 18/06/2021, prorro-
gada pela PorTaria Nº 1.396/2021-GaB/SiNd de 15/09/2021, publicada 
no doE, edição nº 34.701 de 16/09/2021;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc.
Portaria de sUBst. Nº 267/2022-GaB/siNd. 
Belém, 10 de março de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 02/2022 da comissão Sindi-
cante, datado em 07/03/2022;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a servidora daYSE rUTH TaVarES da SilVa, matrícula 
n° 454680-1, pela servidora TElMa lÚcia da SilVa MorEira, matrícula 
nº 5890577-1, para atuar na Sindicância investigatória nº 848/2021-GaB/
SiNd de 17/06/2021, publicada no doE n° 34.614 de 18/06/2021, na 
qualidade de Presidente;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de sUBst. Nº 268/2022-GaB/siNd. 
Belém, 10 de março de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 02/2022 da comissão Sindi-
cante, datado em 07/03/2022;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.


